
                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE Nº 440/2019 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

CARGO COMISSIONADO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear ROGÉRIA LAYANNE CALDAS DANTAS para ocupar o  

cargo em comissão de Secretária Municipal de Assistência Social e da Habitação, Símbolo CCE-

1, do quadro desta Prefeitura. 

 

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se; e, 

Cumpra-se. 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 1° de julho de 2019. 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE N° 441/2019. 

 

                                                  

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 

LICENÇA PREMIO A SERVIDOR. 
 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições;  

 

CONSIDERANDO o art. 99, inciso V do Estatuto dos Servidores Públicos deste Município.  

 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1° - Conceder licença prêmio a servidora ISABELA TALITA DANTAS 

MEDEIROS, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais-ASG, matrícula 

1206770, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 25 de junho de 2019.    

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se; e cumpra-se. 

 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas/RN, 1° de julho de 2019. 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

  Prefeito Municipal  

 

 
 

 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

 

PORTARIA DE N° 442/2019. 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE  

                                      DIÁRIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal;  

 

Considerando as disposições contidas no anexo I do Decreto n° 017/2017, de 23 de maio de 

2017. 

 

RESOLVE: 

 

FAZER CONCESSÃO de diária conforme dados abaixo, ao (a): 

SERVIDOR (A): PAULO ROBERTO VALENTIM       

MATRÍCULA: 120893-4 

RG: 637.577-SSP/RN. 

CARGO: Secretário Municipal  

LOTAÇÃO: Secretária Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Pesca. 

OBJETIVO DA VIAGEM: Participar do 15° fórum regional de gestores estaduais da 

agricultura familiar no nordeste. 

DESTINO: Natal/RN 

PERÍODO DO AFASTAMENTO: 03/07/2019. 

QTDE TIPO       Vr. unit. (R$) Vr. Total. (R$) 

01        Sem pernoite 150,00 150,00 

Total a pagar 150,00 

 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 07 de julho de 2019. 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 

 
 

 

 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE N° 443/2019. 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE  

                                      DIÁRIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições;  

 

CONSIDERANDO as disposições contidas no anexo I do Decreto n° 017/2017, de 23 de maio 

de 2017.  

 

RESOLVE:  

FAZER CONCESSÃO de diária conforme dados abaixo, ao (a):  

SERVIDOR(A): IVANILSON PEREIRA DE ARAÚJO 

MATRÍCULA: 1207423 

RG: 003.659.628-SSP/RN 

CARGO: Coord. de Incentivo a Agricultura Familiar  

LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e da Pesca.   

OBJETIVO DO DESLOCAMENTO: Participar do 15° fórum regional de gestores e gestores 

estaduais da agricultura familiar no nordeste.  

DESTINO: Natal/RN 

PERÍODO DE AFASTAMENTO: 03/07/2019.  

QTDE TIPO Vr. Unit. (R$) Vr. Total (R$) 

01 Sem pernoite 125,00 125,00 

Total 125,00 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 03 de julho de 2019. 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal  



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

 

PORTARIA DE N° 444/2019. 

 

                                                  

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 

LICENÇA PREMIO A SERVIDOR. 
 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições;  

 

CONSIDERANDO o art. 99, inciso V do Estatuto dos Servidores Públicos deste Município.  

 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1° - Conceder licença prêmio a servidora DIONE MARIA DE MACÊDO 

SILVA, ocupante do cargo efetivo de Aux. Administração Escolar/A-VI, matrícula 1001043, 

lotado na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01 de julho de 2019.    

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se; e cumpra-se. 

 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas/RN, 4 de julho de 2019. 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

  Prefeito Municipal  

 

 
 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

 

PORTARIA DE Nº 445/2019. 

 

 

                                                                            Dispõe sobre cancelamento de Diária 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Cancelar as Portarias de n° 442/2019 e 443/2019 de 03 de julho de 2019, por 

motivo da não realização da viagem. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando - se as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se; e, 

Cumpra-se. 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 04 de julho de 2019. 

 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

                                                                 Prefeito Municipal  
 

 
 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

 

PORTARIA DE N° 476/2019. 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE  

                               DIÁRIAS. 

 

A SECRETÁRIA CHEFE DO GABINETE CIVIL, do Município de Parelhas, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições;  

Considerando as disposições contidas no anexo I do Decreto n° 017/2017, de 23 de maio de 

2017. 

RESOLVE: 

FAZER CONCESSÃO de diária conforme dados abaixo, ao (a): 

SERVIDOR(A): Alexandre Carlo de Medeiros Dantas   

MATRÍCULA: 120864-0 

RG: 1.413.742-SSP/RN 

CARGO: Prefeito Municipal  

LOTAÇÃO: Gabinete Civil 

OBJETIVO DO DESLOCAMENTO: Tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, 

junto a FUNASA. 

PERÍODO DO AFASTAMENTO: 16/07/2019.  

QTDE TIPO Vr. Unit. (R$) Vr. Total. (R$) 

01 sem pernoite 200,00 200,00 

Total a pagar 200,00 

 

            Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), de 16 de julho de 2019.  

 

                        FRANCICLEIDE MARIA DE SOUZA   

                           Secretária Chefe do Gabinete Civil 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

 

PORTARIA DE Nº 447/2019  
 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 

INCORPORAÇÃO POR TEMPO DE 

SERVIÇO.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições, 

RESOLVE: 

  Art. 1°- Conceder a servidora EDICLEIDE DA SILVA LIMA, ocupante do 

cargo de Cozinheiro-I, mat. 1205749, Incorporação por tempo de serviço, conforme artigo 51, 

inciso II, do Estatuto dos Servidores Municipais.    

 

                Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

                       Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 04 de julho de 2019.  

                                

                                 PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE Nº 448/2019  
 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 

INCORPORAÇÃO POR TEMPO DE 

SERVIÇO.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições, 

RESOLVE: 

  Art. 1°- Conceder a servidora RACELLA CRISTINA AZEVEDO DA CUNHA, 

ocupante do cargo de Aux. de Consultório Dentário /B-I,  mat. 1205900, Incorporação por tempo 

de serviço, conforme artigo 51, inciso II, do Estatuto dos Servidores Municipais.    

 

                Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

                       Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 05 de julho de 2019.  

                                

                                 PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE Nº 449/2019  
 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 

INCORPORAÇÃO POR TEMPO DE 

SERVIÇO.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições, 

RESOLVE: 

  Art. 1°- Conceder ao servidor MARCUS ANTONIUS DANTAS AMARO, 

ocupante do cargo de Cirurgião Dentista/C-I,  mat. 1206214, Incorporação por tempo de serviço, 

conforme artigo 51, inciso II, do Estatuto dos Servidores Municipais.    

 

                Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

                       Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 05 de julho de 2019.  

                                

                                 PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE Nº 450/2019 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 

LICENÇA MATERNIDADE A 

SERVIDOR. 
 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições;  

 

CONSIDERANDO o art. 7° inciso XVIII da Constituição Federal.  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder Licença Maternidade a servidora ALYNE PAULA DA SILVA 

GOMES, ocupante da função de Téc. em Enfermagem/B-I, mat. 1205927, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, a partir de 05 de julho de 2019.   

 

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando - se as 

disposições em contrário. 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 05 de julho de 2019. 

 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

 

                      ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 

 
 

 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE Nº 451/2019  

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO 

DE INCORPORAÇÃO DE 

VANTAGENS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições, 

 

RESOLVE: 

 

   Art. 1°- Conceder a servidora JACILÉIA ALVES RIBEIRO, ocupante do cargo 

de Assistente Social, mat. 1208454, incorporação de vantagens, conforme artigo 87, § 2° C/C art. 

84 do Estatuto dos Servidores Municipais.    

 

                Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

                       Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 05 de julho de 2019.  

                                

                                 PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 

 
 

 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE N° 452/2019. 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE  

                               DIÁRIAS. 

 

A SECRETÁRIA CHEFE DO GABINETE CIVIL, do Município de Parelhas, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições;  

Considerando as disposições contidas no anexo I do Decreto n° 017/2017, de 23 de maio de 

2017. 

RESOLVE: 

FAZER CONCESSÃO de diária conforme dados abaixo, ao (a): 

SERVIDOR(A): Alexandre Carlo de Medeiros Dantas   

MATRÍCULA: 120864-0 

RG: 1.413.742-SSP/RN 

CARGO: Prefeito Municipal  

LOTAÇÃO: Gabinete Civil 

OBJETIVO DO DESLOCAMENTO: Tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, 

junto ao IDEMA.  

PERÍODO DO AFASTAMENTO: 05/07/2019.  

QTDE TIPO Vr. Unit. (R$) Vr. Total. (R$) 

01 sem pernoite 200,00 200,00 

Total a pagar 200,00 

 

            Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), de 05 de julho de 2019.  

 

                        FRANCICLEIDE MARIA DE SOUZA    

                           Secretária Chefe do Gabinete Civil  
 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE N° 453/2019. 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE  

                               DIÁRIAS. 

 

A SECRETÁRIA CHEFE DO GABINETE CIVIL, do Município de Parelhas, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições;  

Considerando as disposições contidas no anexo I do Decreto n° 017/2017, de 23 de maio de 

2017. 

RESOLVE: 

FAZER CONCESSÃO de diária conforme dados abaixo, ao (a): 

SERVIDOR(A): Rogéria Layanne Caldas Dantas   

MATRÍCULA:  

RG: 2.298.218 

CARGO: Secretária Municipal de Assistência Social 

LOTAÇÃO: Secretaria da Assistência Social e da Habitação 

OBJETIVO DO DESLOCAMENTO: Participar de uma reunião para tratar de assuntos de 

interesse do município, solicitar a possível vinda do Programa Habitacional Pró-moradia, como 

também a vinda da equipe do PROART ao município para confecções de carteirinhas de artesão, 

que acontecerá no dia 08 de julho do corrente ano, ás 14:00min, na SETHAS, Centro 

Administrativo-Natal/ RN. 

PERÍODO DO AFASTAMENTO: 08/07/2019.  

QTDE TIPO Vr. Unit. (R$) Vr. Total. (R$) 

01 sem pernoite 150,00 150,00 

Total a pagar 150,00 

 

            Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), de 08 de julho de 2019.  

 

                        FRANCICLEIDE MARIA DE SOUZA    

                           Secretária Chefe do Gabinete Civil  
 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE Nº 454/2019  

 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO 

DE INCORPORAÇÃO DE 

VANTAGENS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições, 

 

RESOLVE: 

 

   Art. 1°- Conceder a servidora ANASTÁCIA KELLY LIMA MEDEIROS, 

ocupante do cargo de Pedagoga, mat. 1205480, incorporação de vantagens, conforme artigo 87, § 

2° C/C art. 84 do Estatuto dos Servidores Municipais.    

 

                Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

                       Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 08 de julho de 2019.  

                                

                                 PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 

 
 

 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE Nº 455/2019  
 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 

INCORPORAÇÃO POR TEMPO DE 

SERVIÇO.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições, 

RESOLVE: 

  Art. 1°- Conceder a servidora ISABELA TALITA DANTAS MEDEIROS, 

ocupante do cargo de Aux. de Serviços Gerais/A-I, mat. 1206770, Incorporação por tempo de 

serviço, conforme artigo 51, inciso II, do Estatuto dos Servidores Municipais.    

 

                Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

                       Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 08 de julho de 2019.  

                                

                                 PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE N° 465/2019. 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE  

                                DIÁRIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal;  

 

Considerando as disposições contidas no anexo I do Decreto n° 017/2017, de 23 de maio de 

2017. 

 

RESOLVE: 

 

FAZER CONCESSÃO de diária conforme dados abaixo, ao (a): 

SERVIDOR (A): VALNELLE FERREIRA SILVA        

MATRÍCULA: 120.863-2 

RG: 1.998.283 SSP/RN. 

CARGO: Procuradora Administrativa 

LOTAÇÃO: Procuradoria Jurídica  

OBJETIVO DA VIAGEM: Comparecer na Sede do conselho de farmácia para tratar de 

assuntos da Secretaria Municipal de Saúde. 

DESTINO: Natal/RN 

PERÍODO DO AFASTAMENTO: 10/07/2019 

QTDE TIPO       Vr. unit. (R$) Vr. Total. (R$) 

01        Sem pernoite 150,00 150,00 

Total a pagar 150,00 

 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 10 de julho de 2019. 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

                                                                           Prefeito Municipal  
 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE Nº 466/2019. 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE  

                                      DIÁRIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, do Município de Parelhas, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições;  

 

Considerando as disposições contidas no anexo I do Decreto n° 017/2017, de 23 de maio de 

2017. 

 

RESOLVE: 

FAZER CONCESSÃO de diária conforme dados abaixo, ao (a): 

SERVIDOR(A): Ana Otília Pereira de Souza Diniz 

MATRÍCULA: 120707-5 

RG: 002.097.175-SSP/RN 

CARGO: Secretária de Saúde  

LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Saúde 

OBJETIVO DO DESLOCAMENTO: Viagem a Natal/RN para participar de uma reunião no 

Conselho Regional de Farmácia.  

DESTINO: Natal/RN 

PERÍODO DO AFASTAMENTO: 10/07/2019.  

QTDE TIPO Vr. Unit. (R$) Vr. Total. (R$) 

01 sem pernoite 150,00 150,00 

Total a pagar 150,00 

 

            Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 10 de julho de 2019.  

 

                        ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS   

                                               Prefeito Municipal 
 

 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE Nº 467/2019. 

 

 

REVOGA A PORTARIA N° 370/2019. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 

no uso das atribuições legais.  

 

 

RESOLVE:  

 

                      Art. 1º - Revogar a Portaria n° 370/2019  de 03 de junho de 2019, que  dispõe sobre 

nomeação dos membros do Conselho Municipal de Turismo – COMTUR de Parelhas/RN.  

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 10 de julho de 2019.  

 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 
 

 

 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE Nº 468/2019. 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE  

                                      DIÁRIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, do Município de Parelhas, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições;  

 

Considerando as disposições contidas no anexo I do Decreto n° 017/2017, de 23 de maio de 

2017. 

 

RESOLVE: 

FAZER CONCESSÃO de diária conforme dados abaixo, ao (a): 

SERVIDOR(A): Francielson Jackson da Silva Azevedo  

MATRÍCULA: 1208748 

RG: 3230.017-SSP/RN 

CARGO: Coordenador de Gestão de Pessoas 

LOTAÇÃO: Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas 

OBJETIVO DO DESLOCAMENTO: Apresentar-se a Justiça Federal a fim de prestar 

depoimento na qualidade de testemunha, no processo 0501227-39.2019.4.05.840S. Proposta por 

Tionete de Souza, em face do INSS. 

DESTINO: Caicó/RN 

PERÍODO DO AFASTAMENTO: 10/07/2019.  

QTDE TIPO Vr. Unit. (R$) Vr. Total. (R$) 

01 sem pernoite 40,00 40,00 

Total a pagar 40,00 

 

            Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 10 de julho de 2019.  

 

                        ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS   

                                               Prefeito Municipal 
 

 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE Nº 469/2019  
 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO 

DE SERVIDOR.  

  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições; 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º - Exonerar por motivo de aposentadoria o servidor JOSÉ AMERICO DA 

SILVA, ocupante da função de Vigilante/A-VII, matrícula 100102-7, do quadro efetivo desta 

municipalidade.  

 

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Publique-se; e, 

Cumpra-se. 

 

                       Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 11 de julho de 2019. 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 
 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE Nº 470/2019. 

 

O Prefeito Municipal de Parelhas, Estado     do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

Considerando o disposto no Inciso II, Artigo 37 da Constituição Federal do Brasil; 

 

Considerando o disposto na Legislação Municipal que criaram vagas para o quadro efetivo do 

Município de Parelhas; 

Considerando a realização do Concurso Público, para preenchimento de vagas no Quadro de 

Pessoal do Município de Parelhas; 

 

Considerando a ordem de classificação dos candidatos. 

 

RESOLVE: 

 

  Art. 1º - Nomear em caráter efetivo o(a) servidor(a) abaixo descrito(a), 

aprovado(a) no Concurso Público realizado aos 18 de outubro de 2015, para o nível inicial 

integrante do Quadro Permanente de Pessoal do Município de Parelhas/RN, conforme as 

disposições funcionais vigentes. 

 

NOME: Martha Angela de Oliveira 

CARGO: - Professor Polivalente  

COLOCAÇÃO: 0038 

INSCRIÇÃO N°: 1209007 

CARGA HORÁRIA (SEMANAL): 30 h 

VÍNCULO: Secretaria Municipal de Educação. 

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo o servidor 

nomeado o prazo de 30 (trinta) dias para tomar posse. 

 

Publique-se; e  

Cumpra-se. 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas, Estado do Rio Grande do Norte, em 11 de julho 

de 2019.  

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 
 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA Nº 471/2019. 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE 

CARGO COMISSIONADO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições; 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar a pedido CYNTIA CIBELE ROQUE LIMA DE MEDEIROS, 

do cargo em Comissão de Coordenadora de Habitação, Código CCE-3, do quadro desta 

Prefeitura, com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social e da Habitação.     

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se; e, 

Cumpra-se. 

 

      Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 12 de julho de 2019. 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 

 
 
 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE N° 472/2019. 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE  

                               DIÁRIAS. 

 

A SECRETÁRIA CHEFE DO GABINETE CIVIL, do Município de Parelhas, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições;  

Considerando as disposições contidas no anexo I do Decreto n° 017/2017, de 23 de maio de 

2017. 

RESOLVE: 

FAZER CONCESSÃO de diária conforme dados abaixo, ao (a): 

SERVIDOR(A): Alexandre Carlo de Medeiros Dantas   

MATRÍCULA: 120864-0 

RG: 1.413.742-SSP/RN 

CARGO: Prefeito Municipal  

LOTAÇÃO: Gabinete Civil 

OBJETIVO DO DESLOCAMENTO: Solicitar emendas parlamentares para fins específicos de 

custeio do nosso Hospital Municipal Dr. José Augusto Dantas, junto ao Gabinete em Natal, do 

Deputado Federal Girão. 

PERÍODO DO AFASTAMENTO: 12/07/2019.  

QTDE TIPO Vr. Unit. (R$) Vr. Total. (R$) 

01 sem pernoite 200,00 200,00 

Total a pagar 200,00 

 

            Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), de 12 de julho de 2019.  

 

                        FRANCICLEIDE MARIA DE SOUZA    

                           Secretária Chefe do Gabinete Civil  
 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE N° 473/2019. 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE  

                                DIÁRIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal;  

 

Considerando as disposições contidas no anexo I do Decreto n° 017/2017, de 23 de maio de 

2017. 

 

RESOLVE: 

 

FAZER CONCESSÃO de diária conforme dados abaixo, ao (a): 

SERVIDOR (A): Eva Maria Cardoso Santos        

MATRÍCULA: 100283-0 

RG: 599.891 SSP/RN. 

CARGO: Professora 

LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Educação  

OBJETIVO DA VIAGEM: Participar do IV Encontro dos Conselhos Municipais de Educação-

UNCME-RN. 

DESTINO: Parnamirim/RN. 

PERÍODO DO AFASTAMENTO: 16/07/2019 

QTDE TIPO       Vr. unit. (R$) Vr. Total. (R$) 

01        Sem pernoite 75,00 75,00 

Total a pagar 75,00 

 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 15 de julho de 2019. 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

                                                                           Prefeito Municipal  
 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE N° 474/2019. 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE  

                                DIÁRIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal;  

 

Considerando as disposições contidas no anexo I do Decreto n° 017/2017, de 23 de maio de 

2017. 

 

RESOLVE: 

 

FAZER CONCESSÃO de diária conforme dados abaixo, ao (a): 

SERVIDOR (A): Maria de Lourdes Souza        

MATRÍCULA: 120860-8 

RG: 846.826 SSP/RN. 

CARGO: Secretária Municipal de Educação 

LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Educação  

OBJETIVO DA VIAGEM: Participar do IV Encontro dos Conselhos Municipais de Educação-

UNCME-RN. 

DESTINO: Parnamirim/RN. 

PERÍODO DO AFASTAMENTO: 16/07/2019 

QTDE TIPO       Vr. unit. (R$) Vr. Total. (R$) 

01        Sem pernoite 150,00 150,00 

Total a pagar 150,00 

 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 15 de julho de 2019. 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

                                                                           Prefeito Municipal  
 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE N° 475/2019. 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE  

                                DIÁRIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal;  

 

Considerando as disposições contidas no anexo I do Decreto n° 017/2017, de 23 de maio de 

2017. 

 

RESOLVE: 

 

FAZER CONCESSÃO de diária conforme dados abaixo, ao (a): 

SERVIDOR (A): Ivanilton de Andrade  França        

MATRÍCULA: 120528-5 

RG: 1.909.338 SSP/RN. 

CARGO: Técnico em Contabilidade 

LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Educação  

OBJETIVO DA VIAGEM: Participar do IV Encontro dos Conselhos Municipais de Educação-

UNCME-RN. 

DESTINO: Parnamirim/RN. 

PERÍODO DO AFASTAMENTO: 16/07/2019 

QTDE TIPO       Vr. unit. (R$) Vr. Total. (R$) 

01        Sem pernoite 75,00 75,00 

Total a pagar 75,00 

 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 15 de julho de 2019. 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

                                                                           Prefeito Municipal  
 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE N° 476/2019. 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE  

                               DIÁRIAS. 

 

A SECRETÁRIA CHEFE DO GABINETE CIVIL, do Município de Parelhas, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições;  

Considerando as disposições contidas no anexo I do Decreto n° 017/2017, de 23 de maio de 

2017. 

RESOLVE: 

FAZER CONCESSÃO de diária conforme dados abaixo, ao (a): 

SERVIDOR(A): Alexandre Carlo de Medeiros Dantas   

MATRÍCULA: 120864-0 

RG: 1.413.742-SSP/RN 

CARGO: Prefeito Municipal  

LOTAÇÃO: Gabinete Civil 

OBJETIVO DO DESLOCAMENTO: Tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, 

junto a FUNASA. 

PERÍODO DO AFASTAMENTO: 16/07/2019.  

QTDE TIPO Vr. Unit. (R$) Vr. Total. (R$) 

01 sem pernoite 200,00 200,00 

Total a pagar 200,00 

 

            Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), de 16 de julho de 2019.  

 

                        FRANCICLEIDE MARIA DE SOUZA   

                           Secretária Chefe do Gabinete Civil 
 

 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE Nº 477/2019. 

 

O Prefeito Municipal de Parelhas, Estado     do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

Considerando o disposto no Inciso II, Artigo 37 da Constituição Federal do Brasil; 

 

Considerando o disposto na Legislação Municipal que criaram vagas para o quadro efetivo do 

Município de Parelhas; 

Considerando a realização do Concurso Público, para preenchimento de vagas no Quadro de 

Pessoal do Município de Parelhas; 

 

Considerando a ordem de classificação dos candidatos. 

 

RESOLVE: 

 

  Art. 1º - Nomear em caráter efetivo o(a) servidor(a) abaixo descrito(a), 

aprovado(a) no Concurso Público realizado aos 18 de outubro de 2015, para o nível inicial 

integrante do Quadro Permanente de Pessoal do Município de Parelhas/RN, conforme as 

disposições funcionais vigentes. 

 

NOME: Gilmaria Dantas Moraes de Medeiros 

CARGO: - Professor Polivalente  

COLOCAÇÃO: 0039 

INSCRIÇÃO N°: 1205015 

CARGA HORÁRIA (SEMANAL): 30 h 

VÍNCULO: Secretaria Municipal de Educação. 

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo o servidor 

nomeado o prazo de 30 (trinta) dias para tomar posse. 

 

Publique-se; e  

Cumpra-se. 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas, Estado do Rio Grande do Norte, em 16 de julho 

de 2019.  

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 
 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE Nº 478/2019. 

 

O Prefeito Municipal de Parelhas, Estado     do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

Considerando o disposto no Inciso II, Artigo 37 da Constituição Federal do Brasil; 

 

Considerando o disposto na Legislação Municipal que criaram vagas para o quadro efetivo do 

Município de Parelhas; 

Considerando a realização do Concurso Público, para preenchimento de vagas no Quadro de 

Pessoal do Município de Parelhas; 

 

Considerando a ordem de classificação dos candidatos. 

 

RESOLVE: 

 

  Art. 1º - Nomear em caráter efetivo o(a) servidor(a) abaixo descrito(a), 

aprovado(a) no Concurso Público realizado aos 18 de outubro de 2015, para o nível inicial 

integrante do Quadro Permanente de Pessoal do Município de Parelhas/RN, conforme as 

disposições funcionais vigentes. 

 

NOME: Jane Cleide da Silva Medeiros 

CARGO: - Professor Polivalente  

COLOCAÇÃO: 0031 

INSCRIÇÃO N°: 1206010 

CARGA HORÁRIA (SEMANAL): 30 h 

VÍNCULO: Secretaria Municipal de Educação. 

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo o servidor 

nomeado o prazo de 30 (trinta) dias para tomar posse. 

 

Publique-se; e  

Cumpra-se. 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas, Estado do Rio Grande do Norte, em 16 de julho 

de 2019.  

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 
 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE Nº 479/2019. 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE  

                                      DIÁRIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, do Município de Parelhas, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições;  

 

Considerando as disposições contidas no anexo I do Decreto n° 017/2017, de 23 de maio de 

2017. 

 

RESOLVE: 

FAZER CONCESSÃO de diária conforme dados abaixo, ao (a): 

SERVIDOR(A): Ana Otília Pereira de Souza Diniz 

MATRÍCULA: 120707-5 

RG: 002.097.175-SSP/RN 

CARGO: Secretária de Saúde  

LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Saúde 

OBJETIVO DO DESLOCAMENTO: Viagem a Natal/RN para participar da 230ª reunião 

ordinária do COSEMS/RN. 

DESTINO: Natal/RN 

PERÍODO DO AFASTAMENTO: 17/07/2019.  

QTDE TIPO Vr. Unit. (R$) Vr. Total. (R$) 

01 sem pernoite 150,00 150,00 

Total a pagar 150,00 

 

            Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 16 de julho de 2019.  

 

                        ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS   

                                               Prefeito Municipal 
 

 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE Nº 480/2019. 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE  

                                      DIÁRIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, do Município de Parelhas, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições;  

 

Considerando as disposições contidas no anexo I do Decreto n° 017/2017, de 23 de maio de 

2017. 

 

RESOLVE: 

FAZER CONCESSÃO de diária conforme dados abaixo, ao (a): 

SERVIDOR(A): Maria de Lourdes Santos Silva 

MATRÍCULA: 100320-8 

RG: 576.356-SSP/RN 

CARGO: Auxiliar Administrativo- Articuladora do Selo UNICEF  

LOTAÇÃO: Gabinete Civil 

OBJETIVO DO DESLOCAMENTO: Participar de uma reunião referente ao Selo UNICEF, 

junto ao Centro de Defesa da Criança e Adolescente (CEDECA). 

DESTINO: Natal/RN 

PERÍODO DO AFASTAMENTO: 18/07/2019.  

QTDE TIPO Vr. Unit. (R$) Vr. Total. (R$) 

01 sem pernoite 75,00 75,00 

Total a pagar 75,00 

 

            Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 17 de julho de 2019.  

 

                        ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS   

                                               Prefeito Municipal 
 

 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE Nº 481/2019. 

 

O Prefeito Municipal de Parelhas, Estado     do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

Considerando o disposto no Inciso II, Artigo 37 da Constituição Federal do Brasil; 

 

Considerando o disposto na Legislação Municipal que criaram vagas para o quadro efetivo do 

Município de Parelhas; 

Considerando a realização do Concurso Público, para preenchimento de vagas no Quadro de 

Pessoal do Município de Parelhas; 

 

Considerando a ordem de classificação dos candidatos. 

 

RESOLVE: 

 

  Art. 1º - Nomear em caráter efetivo o(a) servidor(a) abaixo descrito(a), 

aprovado(a) no Concurso Público realizado aos 18 de outubro de 2015, para o nível inicial 

integrante do Quadro Permanente de Pessoal do Município de Parelhas/RN, conforme as 

disposições funcionais vigentes. 

 

NOME: Janaina Dantas de Medeiros Cunha 

CARGO: Professor Polivalente  

COLOCAÇÃO: 0026 

INSCRIÇÃO N°: 1206009 

CARGA HORÁRIA (SEMANAL): 30 h 

VÍNCULO: Secretaria Municipal de Educação. 

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo o servidor 

nomeado o prazo de 30 (trinta) dias para tomar posse. 

 

Publique-se; e  

Cumpra-se. 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas, Estado do Rio Grande do Norte, em 17 de julho 

de 2019.  

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 
 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE Nº 482/2019. 

 

O Prefeito Municipal de Parelhas, Estado     do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

Considerando o disposto no Inciso II, Artigo 37 da Constituição Federal do Brasil; 

 

Considerando o disposto na Legislação Municipal que criaram vagas para o quadro efetivo do 

Município de Parelhas; 

Considerando a realização do Concurso Público, para preenchimento de vagas no Quadro de 

Pessoal do Município de Parelhas; 

 

Considerando a ordem de classificação dos candidatos. 

 

RESOLVE: 

 

  Art. 1º - Nomear em caráter efetivo o(a) servidor(a) abaixo descrito(a), 

aprovado(a) no Concurso Público realizado aos 18 de outubro de 2015, para o nível inicial 

integrante do Quadro Permanente de Pessoal do Município de Parelhas/RN, conforme as 

disposições funcionais vigentes. 

 

NOME: Djaiane de Araújo Dantas 

CARGO: Professor Polivalente  

COLOCAÇÃO: 0033 

INSCRIÇÃO N°: 1204008 

CARGA HORÁRIA (SEMANAL): 30 h 

VÍNCULO: Secretaria Municipal de Educação. 

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo o servidor 

nomeado o prazo de 30 (trinta) dias para tomar posse. 

 

Publique-se; e  

Cumpra-se. 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas, Estado do Rio Grande do Norte, em 17 de julho 

de 2019.  

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 
 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE Nº 483/2019  
 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 

INCORPORAÇÃO POR TEMPO DE 

SERVIÇO.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições, 

RESOLVE: 

  Art. 1°- Conceder a servidora PATRICIA MARIA DE ARAÚJO, ocupante do 

cargo de Técnico em Enfermagem/B-I, mat. 1207261, incorporação de vantagens, conforme 

artigo 51, C/C art. 90, § único do Estatuto dos Servidores Municipais.    

                        Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

                       Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 18 de julho de 2019.  

                                

                                 PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE N° 484/2019. 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE  

                               DIÁRIAS. 

 

A SECRETÁRIA CHEFE DO GABINETE CIVIL, do Município de Parelhas, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições;  

Considerando as disposições contidas no anexo I do Decreto n° 017/2017, de 23 de maio de 

2017. 

RESOLVE: 

FAZER CONCESSÃO de diária conforme dados abaixo, ao (a): 

SERVIDOR(A): Rogéria Layanne Caldas Dantas   

MATRÍCULA: 121199-4 

RG: 2.298.218 

CARGO: Secretária Municipal de Assistência Social 

LOTAÇÃO: Secretaria da Assistência Social e da Habitação 

OBJETIVO DO DESLOCAMENTO: Participar de uma reunião de Formação Sócio Política, 

que acontecerá no dia 18/07/2019, no CEDECA- Rua Ana Néri, nº 345, Petrópolis- das 08:30 ás 

11:00h.  

PERÍODO DO AFASTAMENTO: 18/07/2019.  

QTDE TIPO Vr. Unit. (R$) Vr. Total. (R$) 

01 sem pernoite 150,00 150,00 

Total a pagar 150,00 

 

            Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), de 18 de julho de 2019.  

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 

 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE Nº 485/2019  
 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO 

DE SERVIDOR.  

  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições; 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º - Exonerar a pedido REJANE MACEDO DE ARAUJO SOUZA, ocupante 

da função de Auxiliar Administrativo Escolar/A-VII, matrícula 1001787, do quadro efetivo desta 

municipalidade.  

 

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Publique-se; e, 

Cumpra-se. 

 

                       Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 18 de julho de 2019. 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 
 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE Nº 486/2019. 

 

O Prefeito Municipal de Parelhas, Estado     do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

Considerando o disposto no Inciso II, Artigo 37 da Constituição Federal do Brasil; 

 

Considerando o disposto na Legislação Municipal que criaram vagas para o quadro efetivo do 

Município de Parelhas; 

Considerando a realização do Concurso Público, para preenchimento de vagas no Quadro de 

Pessoal do Município de Parelhas; 

 

Considerando a ordem de classificação dos candidatos. 

 

RESOLVE: 

 

  Art. 1º - Nomear em caráter efetivo o(a) servidor(a) abaixo descrito(a), 

aprovado(a) no Concurso Público realizado aos 18 de outubro de 2015, para o nível inicial 

integrante do Quadro Permanente de Pessoal do Município de Parelhas/RN, conforme as 

disposições funcionais vigentes. 

 

NOME: Ana Lucia Azevedo Verissimo 

CARGO: - Professor Polivalente  

COLOCAÇÃO: 0032 

INSCRIÇÃO N°: 1202029 

CARGA HORÁRIA (SEMANAL): 30 h 

VÍNCULO: Secretaria Municipal de Educação. 

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo o servidor 

nomeado o prazo de 30 (trinta) dias para tomar posse. 

 

Publique-se; e  

Cumpra-se. 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas, Estado do Rio Grande do Norte, em 18 de julho 

de 2019.  

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 
 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE Nº 487/2019. 

 

O Prefeito Municipal de Parelhas, Estado     do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

Considerando o disposto no Inciso II, Artigo 37 da Constituição Federal do Brasil; 

 

Considerando o disposto na Legislação Municipal que criaram vagas para o quadro efetivo do 

Município de Parelhas; 

Considerando a realização do Concurso Público, para preenchimento de vagas no Quadro de 

Pessoal do Município de Parelhas; 

 

Considerando a ordem de classificação dos candidatos. 

 

RESOLVE: 

 

  Art. 1º - Nomear em caráter efetivo o(a) servidor(a) abaixo descrito(a), 

aprovado(a) no Concurso Público realizado aos 18 de outubro de 2015, para o nível inicial 

integrante do Quadro Permanente de Pessoal do Município de Parelhas/RN, conforme as 

disposições funcionais vigentes. 

 

NOME: Albanice dos Santos Souza  

CARGO: - Professor Polivalente  

COLOCAÇÃO: 0040 

INSCRIÇÃO N°: 1202018 

CARGA HORÁRIA (SEMANAL): 30 h 

VÍNCULO: Secretaria Municipal de Educação. 

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo o servidor 

nomeado o prazo de 30 (trinta) dias para tomar posse. 

 

Publique-se; e  

Cumpra-se. 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas, Estado do Rio Grande do Norte, em 18 de julho 

de 2019.  

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 
 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE Nº 488/2019. 

 

O Prefeito Municipal de Parelhas, Estado     do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

Considerando o disposto no Inciso II, Artigo 37 da Constituição Federal do Brasil; 

 

Considerando o disposto na Legislação Municipal que criaram vagas para o quadro efetivo do 

Município de Parelhas; 

Considerando a realização do Concurso Público, para preenchimento de vagas no Quadro de 

Pessoal do Município de Parelhas; 

 

Considerando a ordem de classificação dos candidatos. 

 

RESOLVE: 

 

  Art. 1º - Nomear em caráter efetivo o(a) servidor(a) abaixo descrito(a), 

aprovado(a) no Concurso Público realizado aos 18 de outubro de 2015, para o nível inicial 

integrante do Quadro Permanente de Pessoal do Município de Parelhas/RN, conforme as 

disposições funcionais vigentes. 

 

NOME: Janielly Maria Dantas da Silva  

CARGO: - Professor Polivalente  

COLOCAÇÃO: 0029 

INSCRIÇÃO N°: 1206014 

 CARGA HORÁRIA (SEMANAL): 30 h 

VÍNCULO: Secretaria Municipal de Educação. 

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo o servidor 

nomeado o prazo de 30 (trinta) dias para tomar posse. 

 

Publique-se; e  

Cumpra-se. 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas, Estado do Rio Grande do Norte, em 18 de julho 

de 2019.  

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 
 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE Nº 489/2019. 

 

O Prefeito Municipal de Parelhas, Estado     do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

Considerando o disposto no Inciso II, Artigo 37 da Constituição Federal do Brasil; 

 

Considerando o disposto na Legislação Municipal que criaram vagas para o quadro efetivo do 

Município de Parelhas; 

Considerando a realização do Concurso Público, para preenchimento de vagas no Quadro de 

Pessoal do Município de Parelhas; 

 

Considerando a ordem de classificação dos candidatos. 

 

RESOLVE: 

 

  Art. 1º - Nomear em caráter efetivo o(a) servidor(a) abaixo descrito(a), 

aprovado(a) no Concurso Público realizado aos 18 de outubro de 2015, para o nível inicial 

integrante do Quadro Permanente de Pessoal do Município de Parelhas/RN, conforme as 

disposições funcionais vigentes. 

 

NOME: Rejane Macedo de Araujo Souza 

CARGO: - Professor Polivalente  

COLOCAÇÃO: 0028 

INSCRIÇÃO N°: 1209020 

 CARGA HORÁRIA (SEMANAL): 30 h 

VÍNCULO: Secretaria Municipal de Educação. 

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo o servidor 

nomeado o prazo de 30 (trinta) dias para tomar posse. 

 

Publique-se; e  

Cumpra-se. 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas, Estado do Rio Grande do Norte, em 18 de julho 

de 2019.  

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 
 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE Nº 490/2019. 

 

O Prefeito Municipal de Parelhas, Estado     do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliar os escritórios de advocacia que participarão do 

processo licitatório no município para recuperação de créditos do antigo FUNDEF; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1°. Nomear para compor a Comissão Especial de Avaliação das propostas cadastradas para 

participar de procedimento licitatório de contratação de escritório de advocacia especializado em 

ações que versam o objeto da licitação, composta pelos seguintes membros: 

 

Tadeu Nicodemos Silva - Mat. 100.002-0 

Valnelle Ferreira da Silva - Mat. 120.863-2  

Ismael Alves de Souza - Mat. 120.898-5 

 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, Parelhas/RN, 18 de julho de 2019. 

 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 
 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE Nº 491/2019.  

   

                                                                                                    

NOMEIA A COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO 

PARA O PROGRAMA DE ESTÁGIO DA PREFEITURA 

DE PARELHAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARELHAS, no uso de suas atribuições constitucionais e 

legais,  

 

RESOLVE: 

 

             Art. 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados para comporem a comissão de processo 

seletivo para o programa de estágio da Prefeitura de Parelhas e do Programa Mais Alfabetização, 

sob a presidência do primeiro membro: 

I - MARECILDA BEZERRA DE ARAUJO, Matrícula 100.208-2, titular e presidente da 

comissão; 

II - ADRIANA CLAUDIA DE MACEDO LIMA, Matrícula 100.258-9, titular; 

III - MARIA SONEIDE BEZERRA, Matrícula 100.142-6, titular; 

IV - DEBORAH BARRETO BATISTA, Matrícula 120.553-6, suplente; 

V - FRANCISCO EVANIO OLIVEIRA DA SILVA PAIVA, Matrícula 120.753-9, suplente. 

        Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando os efeitos da 

Portaria n° 074/2019, de 25 de fevereiro de 2019. 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em 18 de julho de 2019. 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE Nº 492/2019.  

 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE USUÁRIO 

GERENCIADOR NO PORTAL DO GESTOR 

DO TCE-RN 

 

ALEXANDRE CARLO DANTAS DE MEDEIROS, gestor responsável pela Unidade 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARELHAS, CNPJ: 08.087.561/0001-81, no uso de suas 

atribuições legais.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar as pessoas abaixo qualificadas como “Usuário Gerenciador” da unidade 

jurisdicionada PREFEITURA MUNICIPAL DE PARELHAS, na operação do Portal do Gestor 

do TCE-RN, conforme Portaria n° 070/2019-GP/TCE:  

 

Nome: Maria de Fatima de Medeiros  

Cargo: Secretária das Finanças, Planejamento e Tributação  

Matrícula: 120.642-7  

CPF nº: 064.xxx.xxx-70  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

Parelhas (RN), 19 de julho de 2019. 

 

 

ALEXANDRE CARLO DANTAS DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal  



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE Nº 493/2019. 

 

O Prefeito Municipal de Parelhas, Estado     do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

Considerando o disposto no Inciso II, Artigo 37 da Constituição Federal do Brasil; 

 

Considerando o disposto na Legislação Municipal que criaram vagas para o quadro efetivo do 

Município de Parelhas; 

Considerando a realização do Concurso Público, para preenchimento de vagas no Quadro de 

Pessoal do Município de Parelhas; 

 

Considerando a ordem de classificação dos candidatos. 

 

RESOLVE: 

 

  Art. 1º - Nomear em caráter efetivo o(a) servidor(a) abaixo descrito(a), 

aprovado(a) no Concurso Público realizado aos 18 de outubro de 2015, para o nível inicial 

integrante do Quadro Permanente de Pessoal do Município de Parelhas/RN, conforme as 

disposições funcionais vigentes. 

 

NOME: Iagliana do Nascimento Silva 

CARGO: - Professor Polivalente  

COLOCAÇÃO: 0037 

INSCRIÇÃO N°: 1205023 

 CARGA HORÁRIA (SEMANAL): 30 h 

VÍNCULO: Secretaria Municipal de Educação. 

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo o servidor 

nomeado o prazo de 30 (trinta) dias para tomar posse. 

 

Publique-se; e  

Cumpra-se. 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas, Estado do Rio Grande do Norte, em 19 de julho 

de 2019.  

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 
 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE N° 494/2019. 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE  

                               DIÁRIAS. 

 

A SECRETÁRIA CHEFE DO GABINETE CIVIL, do Município de Parelhas, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições;  

Considerando as disposições contidas no anexo I do Decreto n° 017/2017, de 23 de maio de 

2017. 

RESOLVE: 

FAZER CONCESSÃO de diária conforme dados abaixo, ao (a): 

SERVIDOR(A): Alexandre Carlo de Medeiros Dantas   

MATRÍCULA: 120864-0 

RG: 1.413.742-SSP/RN 

CARGO: Prefeito Municipal  

LOTAÇÃO: Gabinete Civil 

OBJETIVO DO DESLOCAMENTO: Viagem a Natal para participar da Solenidade de entrega 

dos Selos Diamantes e Ouro aos municípios e autarquias em dia com o pagamento de 

precatórios, na qual o município de Parelhas/RN será agraciado com o Selo Diamante. 

PERÍODO DO AFASTAMENTO: 23/07/2019.  

QTDE TIPO Vr. Unit. (R$) Vr. Total. (R$) 

01 sem pernoite 200,00 200,00 

Total a pagar 200,00 

 

            Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), de 22 de julho de 2019.  

 

                        FRANCICLEIDE MARIA DE SOUZA    

                           Secretária Chefe do Gabinete Civil  
 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE Nº 495/2019. 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE  

                                      DIÁRIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, do Município de Parelhas, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições;  

 

Considerando as disposições contidas no anexo I do Decreto n° 017/2017, de 23 de maio de 

2017. 

 

RESOLVE: 

FAZER CONCESSÃO de diária conforme dados abaixo, ao (a): 

SERVIDOR(A): Maria de Fatima de Medeiros Cândido 

MATRÍCULA: 120642-7 

RG: 2.367.089-SSP/RN 

CARGO: Secretária de Finan, do Planej. E da Tributação. 

LOTAÇÃO: Finanças 

OBJETIVO DO DESLOCAMENTO: Viagem a Natal para participar da Solenidade de entrega 

dos Selos Diamantes e Ouro aos municípios e autarquias em dia com o pagamento de 

precatórios, na qual o município de Parelhas/RN será agraciado com o Selo Diamante . 

DESTINO: Natal/RN 

PERÍODO DO AFASTAMENTO: 23/07/2019.  

QTDE TIPO Vr. Unit. (R$) Vr. Total. (R$) 

01 sem pernoite 150,00 150,00 

Total a pagar 150,00 

 

            Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 22 de julho de 2019.  

 

                        ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS   

                                               Prefeito Municipal 
 

 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE Nº 496/2019. 

 

O Prefeito Municipal de Parelhas, Estado     do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

Considerando o disposto no Inciso II, Artigo 37 da Constituição Federal do Brasil; 

 

Considerando o disposto na Legislação Municipal que criaram vagas para o quadro efetivo do 

Município de Parelhas; 

Considerando a realização do Concurso Público, para preenchimento de vagas no Quadro de 

Pessoal do Município de Parelhas; 

 

Considerando a ordem de classificação dos candidatos. 

 

RESOLVE: 

 

  Art. 1º - Nomear em caráter efetivo o(a) servidor(a) abaixo descrito(a), 

aprovado(a) no Concurso Público realizado aos 18 de outubro de 2015, para o nível inicial 

integrante do Quadro Permanente de Pessoal do Município de Parelhas/RN, conforme as 

disposições funcionais vigentes. 

 

NOME: Linielly da Trindade Silva Lima 

CARGO: Assistente Social 

COLOCAÇÃO: 0014 

INSCRIÇÃO N°: 0904014 

 CARGA HORÁRIA (SEMANAL): 30 h 

VÍNCULO: Secretaria Municipal de Assistência Social e da Habitação. 

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo o servidor 

nomeado o prazo de 30 (trinta) dias para tomar posse. 

 

Publique-se; e  

Cumpra-se. 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas, Estado do Rio Grande do Norte, em 23 de julho 

de 2019.  

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 
 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE N° 497/2019. 

 

DISPÕE SOBRE DECLARAÇÃO 

DE VACÂNCIA DE CARGO. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal;  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Declarar a vacância do cargo de Cirurgião Dentista- Programa Federal/C-

I, ocupado pelo servidor ERASMO FREITAS DE SOUZA JUNIOR, matrícula 120613-3 por 

motivo de posse em outro cargo inacumulável, nos termos do artigo 53, inciso VI do Estatuto 

dos Servidores Públicos deste Município.  

 

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando - se as 

disposições em contrário 

 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 22 de julho de 2019. 

 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 

 
 
 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE Nº 498/2019. 

 

O Prefeito Municipal de Parelhas, Estado     do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

Considerando o disposto no Inciso II, Artigo 37 da Constituição Federal do Brasil; 

 

Considerando o disposto na Legislação Municipal que criaram vagas para o quadro efetivo do 

Município de Parelhas; 

Considerando a realização do Concurso Público, para preenchimento de vagas no Quadro de 

Pessoal do Município de Parelhas; 

 

Considerando a ordem de classificação dos candidatos. 

 

RESOLVE: 

 

  Art. 1º - Nomear em caráter efetivo o(a) servidor(a) abaixo descrito(a), 

aprovado(a) no Concurso Público realizado aos 18 de outubro de 2015, para o nível inicial 

integrante do Quadro Permanente de Pessoal do Município de Parelhas/RN, conforme as 

disposições funcionais vigentes. 

 

NOME: Elizette Araújo de Medeiros 

CARGO: - Professor Polivalente  

COLOCAÇÃO: 0034 

INSCRIÇÃO N°: 1204019 

 CARGA HORÁRIA (SEMANAL): 30 h 

VÍNCULO: Secretaria Municipal de Educação. 

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo o servidor 

nomeado o prazo de 30 (trinta) dias para tomar posse. 

 

Publique-se; e  

Cumpra-se. 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas, Estado do Rio Grande do Norte, em 23 de julho 

de 2019.  

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 
 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE N° 499/2019. 

 

                                                  

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 

LICENÇA PREMIO A SERVIDOR. 
 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições;  

 

CONSIDERANDO o art. 99, inciso V do Estatuto dos Servidores Públicos deste Município.  

 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1° - Conceder licença prêmio ao servidor HÉLCIO KASSIO DE OLIVEIRA 

SANTOS, ocupante do cargo efetivo de Aux. Administração Escolar/A-VI, matrícula 100065-9, 

lotado na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 28 de agosto de 2019.    

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se; e cumpra-se. 

 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas/RN, 23 de julho de 2019. 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

  Prefeito Municipal  

 

 
 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE Nº 500/2019. 

 

O Prefeito Municipal de Parelhas, Estado     do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliar as empresas especializadas para prestação dos 

Serviços de Consultoria e Assessoria Técnica de Engenharia, Arquitetura e Topografia que 

participarão do processo licitatório no município, para elaboração, acompanhamento e 

fiscalização de projetos e convênios. 

RESOLVE: 

 

Art. 1°. Nomear para compor a Comissão Especial de Avaliação das propostas cadastradas para 

participar de procedimento licitatório de contratação de empresa especializada em ações que 

versam o objeto da licitação, composta pelos seguintes membros: 

 

Júlio César Nogueira da Silva - Mat. 120.859-4 

Abismael Santos de Oliveira - Mat. 100.123-0 

Carlos Felipe Silva de Assis - Mat.120.561-7 

 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, Parelhas/RN, 24 de julho de 2019. 

 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 
 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE Nº 501/2019. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 

estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal;  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - NOMEAR, os membros abaixo indicados para composição e funcionamento do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, representantes de entidades 

Governamentais e Não Governamentais: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA HABITAÇÃO 

  

- Nicácio de Lima Gonçalves- Titular 

- Jacileia Alves Ribeiro - Suplente  

  

 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO: 

 

-  Maria das Graças Macêdo- Titular 

-  Eva Maria Cardoso – Suplente  

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE: 

 

-  Maria das Graças Diniz Lima – Titular 

-  Robenildo Miranda dos Santos – Suplente  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS DO PLANEJAMENTO E DA 

TRIBUTAÇÃO: 

 

- Gilson de Azevedo Pereira – Titular 

- Maria de Fátima Medeiros – Suplente  

 

 MATERNIDADE DR GRACILIANO LORDÃO:  

 

-  Maria das Dores Silva Fernandes - Titular 

-  Maria de Fátima Araújo- Suplente 

 

USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SUAS 

 

- Sandra da Silva França- Titular 

- Maria Izabel de Azevedo - Suplente  

       

AGÊNCIA ADVENTISTA DE DESENVOLVIMENTO E RECURSOS ASSISTENCIAIS 

– IGREJA ADVENTISTA: 

 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

-  Cléscio Nascimento dos Santos – Titular 

-  Francisco Noel de Souto Filho – Suplente  

 

POLICIAIS AGENTES DA PAZ – GUARDA MIRIM AMBIENTAL: 

 

- Maria do Socorro dos Santos- Titular 

-  Marinalda dos Santos Souto- Suplente 

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria 

n° 269/2019 de 03 de maio de 2019. 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 24 de julho de 2019. 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE Nº 502/2019.  
 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 

INCORPORAÇÃO POR TEMPO DE 

SERVIÇO.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições, 

RESOLVE: 

  Art. 1°- Conceder a servidora IARA LÚCIA DE ARAÚJO MEDEIROS 

SALUSTIO, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem/B-I, mat. 1207040, Incorporação 

por tempo de serviço, conforme artigo 51, inciso II, do Estatuto dos Servidores Municipais.   .    

                        Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

                       Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 25 de julho de 2019.  

                                

                                 PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE Nº 503/2019  
 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO 

DE INCORPORAÇÃO DE 

VANTAGENS.  

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições, 

 

RESOLVE: 

 

   Art. 1°- Conceder ao servidor FERNANDO RODRIGO DA SILVA, ocupante 

do cargo de Cozinheiro, mat. 120683-4, Incorporação de Vantagens, conforme artigo 51, C/C art. 

90, inciso II, do Estatuto dos Servidores Municipais.    

 

                Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

                       Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 25 de julho de 2019.  

                                

                                 PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 
 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE Nº 504/2019. 

 

O Prefeito Municipal de Parelhas, Estado     do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

Considerando o disposto no Inciso II, Artigo 37 da Constituição Federal do Brasil; 

 

Considerando o disposto na Legislação Municipal que criaram vagas para o quadro efetivo do 

Município de Parelhas; 

Considerando a realização do Concurso Público, para preenchimento de vagas no Quadro de 

Pessoal do Município de Parelhas; 

 

Considerando a ordem de classificação dos candidatos. 

 

RESOLVE: 

 

  Art. 1º - Nomear em caráter efetivo o(a) servidor(a) abaixo descrito(a), 

aprovado(a) no Concurso Público realizado aos 18 de outubro de 2015, para o nível inicial 

integrante do Quadro Permanente de Pessoal do Município de Parelhas/RN, conforme as 

disposições funcionais vigentes. 

 

NOME: Fabrízia Alves dos Santos 

CARGO: - Professor Polivalente  

COLOCAÇÃO: 0035 

INSCRIÇÃO N°: 1204029 

CARGA HORÁRIA (SEMANAL): 30 h 

VÍNCULO: Secretaria Municipal de Educação. 

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo o servidor 

nomeado o prazo de 30 (trinta) dias para tomar posse. 

 

Publique-se; e  

Cumpra-se. 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas, Estado do Rio Grande do Norte, em 25 de julho 

de 2019.  

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 
 

 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE Nº 505/2019. 

 

O Prefeito Municipal de Parelhas, Estado     do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 

legais; 

  

 

CONSIDERANDO que a gratificação de produção poderá ser paga aos servidores municipais 

efetivos, após comprovada a essencialidade e especificidade dos serviços, bem como, sua 

produção comprovada através de relatório encaminhado pelos Secretários Municipais, como 

preleciona a Lei Complementar de n° 047/2013, de 21 de janeiro de 2013; 

 

CONSIDERANDO o parecer da Procuradoria Jurídica do Município que opina pelo 

deferimento do Requerimento; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder ao servidor IVANILTON DE ANDRADE FRANÇA, Técnico de 

Contabilidade/B-I, mat. 1205285 do quadro efetivo desta Prefeitura Municipal, o percentual de 

gratificação de 50% (cinquenta por cento) sobre o salário base. 

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 25 de julho de 2019. 

 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 

 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE Nº 506/2019  
 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 

INCORPORAÇÃO POR TEMPO DE 

SERVIÇO.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições, 

RESOLVE: 

  Art. 1°- Conceder a servidora IVANILDA DOS SANTOS MORAIS, ocupante 

do cargo de Professor Polivalente/D-I, mat. 1206915, Incorporação por tempo de serviço, 

conforme artigo 51, inciso II, do Estatuto dos Servidores Municipais.   .    

                        Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

                       Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 25 de julho de 2019.  

                                

                                 PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE Nº 507/2019  
 

Dispõe sobre concessão de licença 

por motivo de doença em pessoa da 

família.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder a MARIA APARECIDA DA SILVA MACÊDO, ocupante do 

cargo de Aux. de Serviços Gerais/A-I, matrícula n° 1207016 licença por motivo de doença em 

pessoa da família.     

 

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando - se as 

disposições em contrário. 

 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 25 de julho de 2019.  

 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal  
 

 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE Nº 508/2019  
 

Dispõe sobre concessão de licença 

por motivo de doença em pessoa da 

família.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder ao JOSÉ ALVES DOS SANTOS FILHO, ocupante do cargo 

de Aux. Administrativo, matrícula n° 1205684 licença por motivo de doença em pessoa da 

família. Por 60 dias.     

 

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando - se as 

disposições em contrário. 

 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 25 de julho de 2019.  

 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal  
 

 

 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE N° 509/2019. 

 

                                                  

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 

LICENÇA PREMIO A SERVIDOR. 
 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições;  

 

CONSIDERANDO o art. 99, inciso V do Estatuto dos Servidores Públicos deste Município.  

 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1° - Conceder licença prêmio à servidora CLEIDE MARIA DE AZEVEDO, 

ocupante do cargo efetivo de Aux. De Serviços Gerais, matrícula 1005278, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, a partir de 1° de agosto.     

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se; e cumpra-se. 

 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas/RN, 26 de julho de 2019. 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

  Prefeito Municipal  

 

 
 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE Nº 510/2019.  
 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO 

DE SERVIDOR.  

  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições; 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º - Exonerar a pedido JOSÉ ANTÔNIO GALVÃO DAMASCENO, 

ocupante da função de Aux. De Serviços Gerais/A-I, matrícula 1211820, do quadro efetivo desta 

municipalidade.  

 

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Publique-se; e, 

Cumpra-se. 

 

                       Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 29 de julho de 2019. 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 
 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE N° 511/2019. 

 

                                                  

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 

LICENÇA PREMIO A SERVIDOR. 
 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições;  

 

CONSIDERANDO o art. 99, inciso V do Estatuto dos Servidores Públicos deste Município.  

 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1° - Conceder licença prêmio ao servidor ROBERTO MARCOLINO DO 

NASCIMENTO, ocupante do cargo efetivo de Gari/A-VII, matrícula 1004646, lotado na 

Secretaria Municipal de Obras e dos Serviços Públicos, a partir de 1° de agosto.     

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se; e cumpra-se. 

 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas/RN, 29 de julho de 2019. 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

  Prefeito Municipal  

 

 
 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE N° 512/2019. 

 

                                                  

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 

LICENÇA PREMIO A SERVIDOR. 
 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições;  

 

CONSIDERANDO o art. 99, inciso V do Estatuto dos Servidores Públicos deste Município.  

 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1° - Conceder licença prêmio ao servidor ANANIAS COSTA NETO, 

ocupante do cargo efetivo de Agente de Endemias/A-IV, matrícula 1006983, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, a partir de 1° de agosto.     

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se; e cumpra-se. 

 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas/RN, 29 de julho de 2019. 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

  Prefeito Municipal  

 

 
 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE N° 513/2019. 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE  

                               DIÁRIAS. 

 

A SECRETÁRIA CHEFE DO GABINETE CIVIL, do Município de Parelhas, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições;  

Considerando as disposições contidas no anexo I do Decreto n° 017/2017, de 23 de maio de 

2017. 

RESOLVE: 

FAZER CONCESSÃO de diária conforme dados abaixo, ao (a): 

SERVIDOR(A): Alexandre Carlo de Medeiros Dantas   

MATRÍCULA: 120864-0 

RG: 1.413.742-SSP/RN 

CARGO: Prefeito Municipal  

LOTAÇÃO: Gabinete Civil 

OBJETIVO DO DESLOCAMENTO: Tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, 

junto ao IDEMA. 

PERÍODO DO AFASTAMENTO: 29/07/2019.  

QTDE TIPO Vr. Unit. (R$) Vr. Total. (R$) 

01 sem pernoite 200,00 200,00 

Total a pagar 200,00 

 

            Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), de 29 de julho de 2019.  

 

                        FRANCICLEIDE MARIA DE SOUZA     

                           Secretária Chefe do Gabinete Civil  
 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE N° 514/2019. 

 

                                                  

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 

LICENÇA PREMIO A SERVIDOR. 
 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições;  

 

CONSIDERANDO o art. 99, inciso V do Estatuto dos Servidores Públicos deste Município.  

 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1° - Conceder licença prêmio ao servidor ANTÔNIO GONÇALVES DA 

SILVA FILHO, ocupante do cargo efetivo de Motorista/B-VII, matrícula 1004948, lotado na 

Secretaria Municipal do Gabinete Civil, a partir de 15 de julho.     

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se; e cumpra-se. 

 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas/RN, 29 de julho de 2019. 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

  Prefeito Municipal  

 

 
 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA Nº 515/2019.  

 

Dispõe sobre concessão de horário 

especial a servidor estudante.  

 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições;  

 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1° - Conceder ao servidor PARCÉLIO PEREIRA DA SILVA, ocupante do 

cargo de Professor CL II/D-I, matrícula 1210734, horário especial para fins de estudo, conforme 

art. 127 do Estatuto do Servidor.  

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se; e cumpra-se. 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas/RN, 30 de julho de 2019. 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 

 
 

 

 
 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE N° 516/2019. 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE  

                               DIÁRIAS. 

 

A SECRETÁRIA CHEFE DO GABINETE CIVIL, do Município de Parelhas, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições;  

Considerando as disposições contidas no anexo I do Decreto n° 017/2017, de 23 de maio de 

2017. 

RESOLVE: 

FAZER CONCESSÃO de diária conforme dados abaixo, ao (a): 

SERVIDOR(A): Alexandre Carlo de Medeiros Dantas   

MATRÍCULA: 120864-0 

RG: 1.413.742-SSP/RN 

CARGO: Prefeito Municipal  

LOTAÇÃO: Gabinete Civil 

OBJETIVO DO DESLOCAMENTO: PARTICIPAR DE AUDIÊNCIA COM A 

GOVERNADORA, PARAR TRATAR DO TC/PAC 0118/2012- ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO DE PARELHAS. 

PERÍODO DO AFASTAMENTO: 31/07/2019.  

QTDE TIPO Vr. Unit. (R$) Vr. Total. (R$) 

01 sem pernoite 200,00 200,00 

Total a pagar 200,00 

 

            Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), de 31 de julho de 2019.  

 

                        FRANCICLEIDE MARIA DE SOUZA     

                           Secretária Chefe do Gabinete Civil  
 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA Nº 517/2019.  

 

Concede licença a servidor público 

municipal pelo falecimento de membro da 

família. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal;  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- Conceder licença a servidora pública, IONETE RODRIGUES DA 

SILVA, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem/A-VII, matrícula n° 1004875, por 08 

(oito) dias consecutivos, a contar de 23 de julho de 2019, em razão de falecimento por membro 

da família (genitor).  

 

 

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando - se as 

disposições em contrário. 

 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 31 de julho de 2019.  

 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal  
 

 

 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE Nº 518/2019. 

 

O Prefeito Municipal de Parelhas, Estado     do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

Considerando o disposto no Inciso II, Artigo 37 da Constituição Federal do Brasil; 

 

Considerando o disposto na Legislação Municipal que criaram vagas para o quadro efetivo do 

Município de Parelhas; 

Considerando a realização do Concurso Público, para preenchimento de vagas no Quadro de 

Pessoal do Município de Parelhas; 

 

Considerando a ordem de classificação dos candidatos. 

 

RESOLVE: 

 

  Art. 1º - Nomear em caráter efetivo o(a) servidor(a) abaixo descrito(a), 

aprovado(a) no Concurso Público realizado aos 18 de outubro de 2015, para o nível inicial 

integrante do Quadro Permanente de Pessoal do Município de Parelhas/RN, conforme as 

disposições funcionais vigentes. 

 

NOME: Gracenilson Francisco do Nascimento 

CARGO: - Professor de Matemática  

COLOCAÇÃO: 0008 

INSCRIÇÃO N°: 1109053 

CARGA HORÁRIA (SEMANAL): 30 h 

VÍNCULO: Secretaria Municipal de Educação. 

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo o servidor 

nomeado o prazo de 30 (trinta) dias para tomar posse. 

 

Publique-se; e  

Cumpra-se. 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas, Estado do Rio Grande do Norte, em 31 de julho 

de 2019.  

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 
 

 

 


